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A C Ó R D Ã O

HABEAS CORPUS nº 0000595-15.2017.815.0000 – 1ª Vara Criminal da Comarca
de Campina Grande/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
IMPETRANTE: Bela. Priscila Graziela Rique Pontes (OAB/PB 14.507)
PACIENTE: Bruno Pereira Santiago

HABEAS  CORPUS.  DECRETO  PREVENTIVO.
SUPOSTA PRÁTICA DE FURTO. ALEGADA FALTA
DE  JUSTA  CAUSA  DA  PRISÃO  CAUTELAR.
INSUBSISTÊNCIA. DECISÃO MOTIVADA À LUZ
DO  ART.  312  DO  CPP.  NECESSIDADE
DEMONSTRADA.  INFORMAÇÕES  DO  JUÍZO
COATOR. PACIENTE PRESO EM FLAGRANTE E
SOLTO  AOS  TERMOS  DO  ART.  319  DO  CPP.
DESCUMPRIMENTO  DAS  MEDIDAS
CAUTELARES  IMPOSTAS.  RÉU  FORAGIDO.
CITAÇÃO  POR  EDITAL.  INEXISTÊNCIA  DE
COAÇÃO ILEGAL. DENEGAÇÃO.

- Não há que se falar de coação ilegal quando o decreto
de  prisão  preventiva  estiver  fundamentado  de  forma
concreta e idônea na presença da materialidade do fato
e  indícios  suficientes  de  autoria,  bem  como  na
necessidade de garantir a ordem pública e a aplicação
da Lei penal, à luz do artigo 312 do Código de Processo
Penal,  sobretudo em razão da fuga do paciente,  que,
após  ser  preso  em  flagrante  e  solto  mediante  o
compromisso de honrar as medidas cautelares que lhe
foram impostas, descumpriu todas elas, a ponto de ser
citado por edital.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  habeas  corpus,
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em denegar a ordem, nos termos do voto do Relator.

RELATÓRIO

                                                                   Des. CMBF - Relator
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Trata-se  de  ação  de  habeas  corpus,  com  pedido  de  liminar,
impetrada pela  Bela. Priscila Graziela Rique Pontes (OAB/PB 14.507), com base no
art. 5°, LXVIII, da Carta Federal/88 e nos arts. 647 e 648, IV e VI, do CPP, em favor
do paciente  Bruno Pereira Santiago, qualificado na inicial e denunciado pela prática,
em tese, do crime definido no art. 155 do Código Penal, alegando, para tanto, suposta
coação ilegal do MM Juízo da 1ª Vara Criminal de Campina Grande/PB (fls. 2-5).

Aduz, em síntese, a i. impetrante que o paciente está na iminência
de ser novamente preso, pois a autoridade impetrada decretou a sua prisão preventiva,
por quebra de fiança. Afirma que ele foi  preso em flagrante,  no dia 21.6.2015, no
Parque  do Povo,  durante  os  festejos  juninos  de Campina Grande/PB,  pela  suposta
prática de furto, e que lhe foi concedida liberdade provisória mediante a prestação de
fiança e observância das condições do art.  319,  I  e IV, do CPP, dentre elas,  as  de
permanecer na Comarca e não mudar de residência.

Alega que foi determinada a citação do paciente, mas este não foi
encontrado, visto que ele, no ato da prisão, forneceu o seu endereço como sendo na
Rua Olímpio Claudino,  s/n,  Centro,  próximo ao antigo batalhão,  o qual pertence à
cidade de Mari/PB, e não de Campina Grande/PB, razão pela qual não foi localizado e,
por isso, foi citado por edital, após o que foi certificado que, no dia 6.4.2017, havia
decorrido o prazo sem apresentação da defesa preliminar, situação que o tornou revel.

Sustenta que a Defesa pediu a revogação da prisão preventiva e,
para  tanto,  juntou  os  comprovantes  da  ECT  e  da  residência  atual  do  paciente,
conquanto  o  Juízo  coator  indeferiu  tal  pleito  libertário,  através  de  uma  decisão
arbitrária, pois o réu nunca residiu em Campina Grande/PB, afirmando que deve a sua
citação ser nula, pois ele não foi encontrado por circunstâncias alheias a sua vontade,
de  modo  que  não  existem  motivos  a  justificar  sua  custódia,  mormente  diante  da
ausência dos pressupostos autorizadores da prisão preventiva, e que, não vindo esta a
ser revogada, seja substituída pelas medidas cautelares do art. 319 do CPP.

Por fim, rogou pela concessão de liminar para expedição de alvará
de soltura em favor do paciente, para que responda ao processo em liberdade.

Com a inicial, juntou os documentos de fls. 6-24.

Nas  informações  solicitadas  (fls.  33v-34),  acompanhadas  da
documentação de fls. 35-43fv, a autoridade impetrada comunicou, após fazer um relato
sucinto  sobre  a  marcha  processual,  que  foi  indeferido  o  pedido  da  Defesa  para
revogação da prisão preventiva, já que não foi possível a localização do paciente, por
quatro vezes, violando as condições estabelecidas quando da concessão da liberdade
provisória, mediante pagamento de fiança, situação que ensejou sua citação por edital.

Noticiou, outrossim, que, até o momento, não houve a captura do
paciente, e que a ação penal teve o seu curso normal retornado, por haver advogado
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habilitado nos autos, o qual apresentou a defesa preliminar, estando o feito no aguardo
da audiência de instrução agendada para o próximo dia 1°.6.2017.

Liminar indeferida às fls. 44-45fv.

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria de Justiça, no Parecer
de fls. 47-49, opinou pela denegação da ordem.

Conclusos os autos, coloquei-os em mesa para julgamento.

É o relatório.

VOTO

Conforme relatado, a i. impetrante se insurge contra a falta de justa
causa do decreto de prisão preventiva, visto não estar amparado nos requisitos do art.
312 do CPP, até porque dito decisório se restringiu somente ao fato de o paciente não
ter sido localizado, mas afirma que ele não foi encontrado por circunstâncias alheias a
sua vontade, não havendo, assim, motivos para a custódia cautelar,  requerendo, em
liminar, a revogação do cárcere cautelar, com a expedição do alvará de soltura.

Eis,  em suma,  os  termos  da  pretensão  mandamental,  os  quais,
entrementes, não merecem prosperar, consoante as razões adiante expendidas e, para
tanto, é de ser seguida a orientação contida no Parecer Ministerial (fls. 47-49).

Como  é  sabido,  a  constrição  antecipada,  como  ato  de  coerção
processual  antecedente  à  decisão  condenatória,  é  uma  medida  excepcional  que
compromete o jus libertatis e o status dignitatis do cidadão, devendo ser aplicada quando
absolutamente indispensável e imperiosa à garantia da ordem pública, à conveniência
da instrução criminal e à segurança da aplicação da lei penal (art. 312 do CPP).

Analisando, detidamente, o decreto prisional (fls. 8-9 e 42fv) e a
decisão  indeferitória  do  pedido  de  revogação  dessa  custódia  cautelar  (fls.  41fv),
percebe-se  que  não  há  que  se  falar  de  falta  de  justa  causa  da  referida  medida
segregatória,  pois  os referidos decisórios foram escritos de forma direta,  objetiva e
contundente,  demonstrando  os  motivos  do  cárcere  provisório,  pois  trouxeram  o
desenvolvimento fático e jurídico necessário ao fim prisional, razão por que atenderam
aos requisitos legais para tanto.

Desse modo, basta observar que a autoridade coatora, ao decretar
e,  também,  ao  manter  a  prisão  preventiva  do  paciente,  expôs  a  existência  da
materialidade  delitiva  e  indícios  suficientes  de  autoria,  com  base  nos  elementos
colhidos, quando apontou que ele foi preso flagrante delito, e que, ao ser colocado em
liberdade, mediante o compromisso de comparecer a todos os atos processuais e de não
mudar  de  endereço  sem comunicar  previamente  ao  Juízo,  descumpriu  as  medidas
cautelares a ele impostas,  pois  não foi  encontrado para citação pessoal,  por  quatro
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oportunidades, situação que ensejou a sua citação por edital.

Ocorre  que,  até  o  momento,  não  houve  a  captura  do  paciente,
encontrando-se foragido, de modo que ele vem evitando que seja cumprido o mandado
de prisão, o que demonstra a vontade livre a consciente de se furtar da aplicação da lei.

Como bem ponderou a Cúpula Ministerial, no Parecer de fls. 47-
49, consta dos autos que a Patrona do paciente atravessou pedido de revogação de
prisão de preventiva, sem, contudo, apresentá-lo à Justiça, situação que enaltece, ainda
mais, o estado de fuga e a falta de interesse de colaborar com a marcha processual, de
forma que ele vem prejudicando a instrução criminal e a aplicação da lei penal.

Nota-se, então, que a autoridade dada como coatora, ao defender a
necessidade (justa  causa)  da  medida preventiva,  fez  questão de evitar  prejuízos  ao
andamento do processo e à aplicação da lei penal e, assim, justificou positivamente sua
decisão, pronunciando-se sobre as questões de fato e de direito, exprimindo o sentido
geral do julgamento e esclarecendo de forma inconteste qual o motivo ensejador da
necessidade da custódia preventiva.

Como é  sabido,  a  fuga  do  réu  do  distrito  da  culpa  justifica  a
decretação da prisão preventiva para assegurar a aplicação da Lei Penal. Na hipótese, a
situação é bem mais complicada, visto que o paciente, além de se encontrar foragido e
de ter descumprido o compromisso com a Justiça através das medidas cautelares que
lhe foram impostas, forneceu um endereço que não condiz com a verdade.

A  propósito,  eis  a  orientação  pacificada  dos  nossos  tribunais
pátrios, inclusive do E. Superior Tribunal de Justiça:

“No caso, o Decreto prisional encontra-se devidamente
fundamentado em dados concretos extraídos dos autos,
que  evidenciam  a  necessidade  de  garantia  da  ordem
pública,  notadamente  se  considerado  que  o  ora
recorrente  encontra-se  foragido,  circunstância  apta  a
justificar  a  custódia  para  garantir  a  aplicação  da  Lei
penal  (precedentes).”  (STJ  –  RHC  81.569/PB  –  Rel.
Min. Felix Fischer – DJE 26/05/2017)

“A  fuga  do  distrito  da  culpa,  comprovadamente
demonstrada nos autos e que perdura, é fundamentação
suficiente  a  embasar  a  manutenção  da  custódia
preventiva, que revela-se imprescindível para o fim de
se  assegurar  o  cumprimento  de  eventual  condenação,
pois  nítida  a  intenção  do  réu  de  obstaculizar  o
andamento  da  ação  criminal  e  de  evitar  a  ação  da
Justiça.”  (STJ  –  HC  321.132/BA –  Rel.  Min.  Jorge
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Mussi – DJe 25/5/2016).

“HABEAS  CORPUS.  FURTO.  PRISÃO
PREVENTIVA  DECRETADA.  REVOGAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  MOTIVOS JUSTIFICADORES
DA  SEGREGAÇÃO  CAUTELAR
DEMONSTRADOS.  RÉU  FORAGIDO.
REVOGAÇÃO.  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL
NÃO EVIDENCIADO. ORDEM DENEGADA. A fuga
do acusado do distrito  da  culpa  constitui  fundamento
suficiente  para  a decretação de sua prisão preventiva,
como forma de garantir a aplicação da Lei Penal e para
a  conveniência  da  instrução  criminal.”  (TJMG –  HC
1.0000.17.034607-6/000  –  Relª  Desª  Beatriz  Pinheiro
Caires – DJEMG 07/06/2017)

“A manutenção  da  custódia  antecipada  do  paciente,
decorrente  de  Decreto  de  preventiva,  pela  prática  do
crime tipificado pelo art. 121, § 2º, incisos I e IV, do
Código Penal  Brasileiro,  orientada para  a  garantia  da
ordem  pública  e  aplicação  da  Lei  Penal,  mediante  a
indicação de circunstâncias dos autos, a periculosidade
social  do  paciente  e  a  fuga  do  distrito  da  culpa,
permanecendo  foragido  por  mais  de  06  (seis)  meses,
não evidencia ilegalidade, sintonizada com o art. 312,
do Código de Processo Penal. ORDEM DENEGADA.”
(TJGO – HC 0398162-72.2016.8.09.0000 – Rel.  Des.
Sival Guerra Pires – DJGO 09/03/2017 – Pág. 120)

Assim, não há que se falar de coação ilegal quando o decreto de
prisão preventiva estiver fundamentado de forma concreta e idônea na presença da
materialidade do fato e indícios suficientes de autoria, bem como na necessidade de
garantir a ordem pública e a aplicação da Lei penal, à luz do artigo 312 do Código de
Processo  Penal,  sobretudo em razão da  fuga  do  paciente,  que,  após  ser  preso  em
flagrante e solto mediante o compromisso de honrar as medidas cautelares que lhe
foram impostas, descumpriu todas elas, a ponto de ser citado por edital.

Ante  o  exposto,  em  harmonia  com  o  Parecer  da  douta
Procuradoria-Geral de Justiça, denego a ordem.

É o meu voto.

Presidiu  ao  julgamento,  com  voto,  o  Desembargador  Arnóbio
Alves Teodósio, Presidente da Câmara Criminal, dele também participando, além de
mim, Relator, o Desembargador João Benedito da Silva. Ausente, justificadamente, o
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Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos

Presente à Sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor José Roseno
Neto, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 8
(oito) dias do mês de junho do ano de 2017.

João Pessoa, 12 de junho de 2017.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                      -Relator-                      -Relator-
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